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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAFARNAUM

PUBLICA

- Decreto Municipal nº 527 de 01 de Março de 2011 - Dispõe sobre Exoneração do Cargo em Comissão de Coordenador dos
Agentes Comunitário de Saúde Símbolo DA. IV e dá outras Providências.

- Portaria Municipal nº. 450 de 25 de Fevereiro de 2011 - Dispõe sobre retorno antecipado da Licença sem Remuneração (a
pedido), da funcionaria, Srª. Franciana Rita da Silva, período de (1) um ano, conforme Portaria Municipal nº. 388/10 de 06 de abril
de 2010. Voltando a exercer suas atividades normais na função de Professora a partir de 01 de fevereiro de 2011.

- Portaria Municipal nº. 451 de 25 de Fevereiro de 2011 - Conceder Licença por motivo de Doença em Pessoa da Família a Srª.
Amélia Rosa de Moura, Professora, por um período de (01) um mês a contar de 25 de fevereiro á 25 de março de 2011, com
fundamento na Seção V, art. 96 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM

DECRETO

  

                    ESTADO DA BAHIA 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
Prefcafarnaum@ig.com.br 
 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 527/2011  
DE 01 DE MARÇO DE 2011. 
                   

 

“Dispõe sobre Exoneração do 
Cargo em Comissão de 
Coordenador dos Agentes 
Comunitário de Saúde Símbolo 
DA. IV e dá outras 
Providências.” 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 59, Inciso IX, da Lei Orgânica 
Municipal,  
 

DECRETA: 
 
 

 Art. 1º. Fica Exonerado da Função de Coordenador dos Agentes 
Comunitários de Saúde ( PACS) Símbolo D. A. IV o Sr. Ervirtor Soares 
Santana Seixas. 

   
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando - se as disposições em contrário. 
   
 Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
  Gabinete do Prefeito, em 01 de março de 2010. 
 
 
 

Ivanilton Oliveira Novais 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Demany Souza de Amorim 
Secretario Municipal de Saúde  

 
 

RUA DJALMA RIOS, 01 | CENTRO | CAFARNAUM-BA

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
6861241EFA96A0C8F2400EFFB3ABC56D Página 2



3 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Ano I CAFARNAUM - BA

Nº 00011 segunda-feira, 28 de fevereiro de 2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM

PORTARIA

  

                    ESTADO DA BAHIA 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 450/2011. 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 Resolve: 
 
   
 

Art.1º - Dispõe sobre retorno antecipado da Licença sem Remuneração (a pedido),  
da funcionaria, Srª. Franciana Rita da Silva, período de (1) um ano, conforme Portaria 
Municipal nº. 388/10 de 06 de abril de 2010. Voltando a exercer suas atividades normais na 
função de Professora a partir de 01 de fevereiro de 2011. 

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2011. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 25 de fevereiro de 2011. 

 
 

 
 

 
 
 

Ivanilton Oliveira Novais 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Luis Claudio Souza Gomes 
Secretário Municipal de Educação 
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PORTARIA

  

                    ESTADO DA BAHIA 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 451/2011 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011 
 
 
 
 
  IVANILTON OLIVEIRA NOVAIS, PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
 
  Resolve: 
 
   
 
 

Art.1º - Conceder Licença por motivo de Doença em Pessoa da Família a 
Srª. Amélia Rosa de Moura, Professora, por um período de (01) um mês a contar 
de25 de fevereiro á 25 março de 2011, com fundamento na Seção V, art. 96 do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipal.  

 
   Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 25 de fevereiro de 2011. 

 
 

 
 

 
Ivanilton Oliveira Novais 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Luis Claudio Souza Gomes 
Secretário Municipal de Educação 
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